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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SEÇÃO DE APOIO DA SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SLC-APOIO 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Contrato Nº 159/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO
CONTRATO Nº 159/2022 - PJPI/TJPI/SLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  66/2022
PROCESSO SEI Nº 20.0.000084537-0

 
CONTRATO CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ E A EMPRESA LOGPRO SERVICOS
ADMINISTRATIVOS PARA TERCEIROS LTDA, PARA
FORNECIMENTO DO OBJETO QUE SE ESPECIFICA: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOLUÇÃO DE INTERMEDIAÇÃO
DE PAGAMENTO POR MEIO ELETRÔNICO QUE REALIZE
CAPTURA, ROTEAMENTO, TRANSMISSÃO, PROCESSAMENTO,
COMPENSAÇÃO E LIQUIDAÇÃO DE TRANSAÇÕES FINANCEIRAS
À VISTA E/OU PARCELADAS, POR MEIO DE SISTEMA E-
COMMERCE.

 
 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040101, CNPJ nº 06.981.344/0001-05, com sede
na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, Bairro Cabral, em Teresina -Piauí, CEP 64.000-830,
neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, doravante
designado simplesmente CONTRATANTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento
Interno do TJPI, e de outro, a empresa LOGPRO SERVICOS ADMINISTRATIVOS PARA
TERCEIROS LTDA , CNPJ nº 17.211.866/0001-44, sediada na Avenida Felipe Schmidt, 2244, Edf. Milena
Andar 1 Sala 11 e 12, Centro Braço do Norte, SC, CEP 88750000, telefone : (48) 99174-3767 - (48)3658-
8086, e-mail: comercial@logpro.com.br, neste ato representado pela Sr. SAULO JOSE POSSAMAI - CPF:
564.807.509-00, adiante denominado simplesmente CONTRATADO, firmam este Contrato vinculado ao
Pregão Eletrônico nº 66/2022, (Processo SEI nº 21.0.000074227-6), que será regido pela Lei nº 8.666/93 e
suas alterações, pelo Código Civil, no que couber, mediante as cláusulas e condições estabelecidas em Edital
e no que segue abaixo:
 
CLÁUSULA I – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada em solução de intermediação de
pagamento por meio eletrônico que realize captura, roteamento, transmissão, processamento, compensação e
liquidação de transações financeiras à vista e/ou parceladas, por meio de sistema e-commerce, realizadas
com cartão de crédito, com a aceitação de pelo menos as bandeiras VISA, MASTERCARD e ELO, sem ônus
para o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (TJ-PI).
1.2. As especificações do objeto encontra-se no Termo de Referência Nº 118/2021 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI (2726110)
1.3. Integram e complementam este instrumento, como se aqui estivessem transcritos integralmente, os
documentos abaixo relacionados:
a) Edital da Licitação e Anexos (PE nº 66/2022);
b) Proposta de Preços da CONTRATADA.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1. O presente contrato não gera ônus à CONTRATANTE, sendo a CONTRATADA remunerada pelas taxas
MDR (à vista e parcelada) e Taxa de antecipação de recebíveis nos percentuais da proposta vencedora do
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Pregão Eletrônico homologado.
2.1.1. As taxas mencionadas serão calculadas sobre o valor do débito e serão a única forma de remuneração
da CONTRATADA.
2.2. No caso de chargeback, será devolvido à CONTRATADA somente o valor do débito, sem qualquer tipo
de atualização monetária, não sendo devida a cobrança dos valores referentes às taxas MDR ou de
antecipação, observado ainda que todo chargeback realizado deverá ser comunicado imediatamente ao
CONTRATANTE.
2.3. O valor mencionado no item 2.1. inclui todas as despesas incidentes sobre a prestação do objeto
contratado na forma designada pelo CONTRATANTE, tais como as obrigações legais, inclusive todas as
despesas que onerem, direta ou indiretamente, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da
CONTRATADA, a título de revisão de preço ou reembolso.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
3.1. Não haverá custo para o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí motivo pelo qual desnecessário a
indicação de dotação orçamentária.
3.1.1. A Contratação do objeto deste Pregão será sem ônus para o Tribunal de Justiça, conforme
estabelecido no item 2 do Termo de Referência Nº 118/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI
(2726110 ).
 
CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA
4.1. Caberá à contratada apresentar garantia contratual no montante de 5% (cinco por cento) sobre o valor
mensal transacionado estimado de R$ 402.589,17 (quatrocentos e dois mil quinhentos e oitenta e nove reais
e dezessete centavos) conforme ''Adesão 10%'' do Item 4 dos Estudos Preliminares Nº 10/2021 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI.
4.1.1. A contratada deverá optar por uma das seguintes modalidades:
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;
b) seguro-garantia; ou
c) fiança bancária.
4.1.2. O prazo para apresentação da garantia será aquele estabelecido no tópico dos prazos.
a) o valor e o prazo de validade da garantia serão atualizados por meio de apresentação de garantia
complementar.
b) o valor da garantia deverá ser complementado sempre que no intervalo de 1 (um) mês for constatado o
aumento no volume das transações.
c) o prazo para apresentação da garantia complementar é aquele estabelecido no tópico dos prazos.
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS CONTRATUAIS
5.1. O contrato terá os seguintes prazos:
5.1.2. De vigência contratual: da assinatura do contrato até o total adimplemento das obrigações;
5.1.3. De execução: 12 (doze) meses, contados da emissão da ordem de serviço para o início da prestação do
serviço, podendo ser prorrogados nos termos do art. 57, II, da Lei n. 8.666/1993, mediante termo aditivo, se
houver interesse das partes;
5.1.4. O TJ-PI emitirá ordem de serviço para formalizar o início da prestação do serviço apenas após
finalizada a integração com os sistemas internos do TJ-PI;
5.1.5. De apresentação da garantia: 10 (dez) dias, contados da assinatura do contrato;
5.1.6. Da apresentação de garantia complementar: 30 (trinta) dias, contados da assinatura do termo aditivo;
5.1.7. Da conclusão do plano de trabalho referente à integração dos sistemas: 30 (trinta) dias, contados da
assinatura do contrato;
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5.1.8. De integração da plataforma de pagamento com os sistemas internos do TJ-PI: de até 180 (cento e
oitenta) dias, contados da emissão da ordem de serviço específica para tal, o que ocorrerá após a conclusão
do plano de trabalho;
5.1.9. Não será contabilizado neste prazo o período em que a conclusão dos serviços depender de atividades
a serem desenvolvidas pelo TJ-PI;
5.1.10. De reparação, correção, remoção ou substituição dos serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados: 5 (cinco) dias, contados da
comunicação efetuada pela CONTRATANTE;
5.1.11. Os valores das transações realizadas, deduzidas as taxas MDR e de antecipação, serão creditados no
domicílio bancário a ser informado pelo TJPI em até 1 (um) dia útil após a confirmação da transação,
independentemente da forma de pagamento escolhida pelo pagador.
 
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. Nos termos dos artigos 73 a 76 da lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será considerado
recebido/executado:
6.1.1. Provisoriamente, no ato de execução do objeto, para efeito de posterior verificação da conformidade
do serviço com a especificação;
6.1.1.1. Será assegurado a qualquer fornecedor, ou pessoa por ele indicado, o direito de acompanhar a
verificação de conformidade de qualidade e quantidade do serviço realizado, desde que haja a expressa
manifestação até a data do recebimento provisório, ocasião em que lhe será informada a data e horário para a
conferência.
6.1.2. Definitivamente, mediante lavratura de Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, em até 05
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento provisório e após a comprovação de conformidade com as
especificações exigidas no Termo de Referência ou do Termo de Liberação Interna ou da respectiva Ata de
Registro de Preço, ocasião em que se fará constar o Atesto na Nota Fiscal.
6.1.3. Os serviços executados em desconformidade com o especificado neste Contrato ou o indicado na
proposta, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada será obrigada a refazê-
lo, reparar, ou corrigir no prazo de até 2 (dias) dias consecutivos, contados da data do recebimento da
Notificação escrita, necessariamente acompanhada do Termo de Recusa do Serviço, sob pena de incorrer em
atraso quanto ao prazo de execução.
6.1.3.1. A notificação de que trata o item anterior suspende os prazos de pagamento até que a irregularidade
seja sanada.
6.1.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito desempenho do serviço
fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando de sua utilização.
6.1.5. Na execução do objeto, as despesas de embalagem, seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas
e previdenciários decorrentes do serviço e/ou substituições do objeto, indicadas pela CONTRATANTE,
deverão ser de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para CONTRATANTE.
6.1.6. O serviço ofertado deverá obedecer ao disposto no artigo nº. 31 da Lei Federal nº. 8.078 de 11/09/1990
(Código de Defesa do Consumidor) que diz: “A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem
assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características,
qualidades, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como
sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores”.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO
7.1. Não haverá, para o CONTRATANTE, despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
8.1. O prazo de vigência do Contrato ora ajustado é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do
extrato deste instrumento no Diário da Justiça do TJ/PI, podendo ser prorrogado, nos termos do inciso II do
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art. 57 da Lei 8.666/93, desde que mantida a obtenção de preços/percentuais e condições mais vantajosas
para a Administração.
8.1.1. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade
competente para celebrar o contrato.
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
9.1. O CONTRATANTE exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução dos serviços objeto do contrato,
a qualquer hora, pelo fiscal nomeado em portaria específica, ao qual caberá comunicar à CONTRATADA o
descumprimento de quaisquer cláusulas do contrato, tomando as medidas para formalização.
9.1.1. Auxiliado(a) pela Superintendência de Gestão de Contratos e Convênios do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, a fiscalização será exercida por servidor/comissão devidamente designado(a).
9.1.2. A equipe de fiscalização será composta por GESTOR DO CONTRATO, FISCAL TÉCNICO e
FISCAL ADMINISTRATIVO.
9.1.3. A fiscalização poderá exigir a substituição do preposto da CONTRATADA, mediante decisão
motivada do gestor do contrato.
9.1.4. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade cometida.
9.2. Os serviços contratados serão fiscalizados e atestados quanto à conformidade por servidor indicado pela
Administração, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes do
instrumento de contratação, determinando, quando necessário, a regularização de falhas observadas,
conforme prevê o art. 67 da Lei 8.666/93.
9.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar a atestar a Fatura/Nota Fiscal, se, no ato da
apresentação, o objeto não estiver de acordo com a descrição apresentada no Termo de Referência do Edital
e amostra aceita.
9.4. A fiscalização anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização dos descumprimentos observados.
9.5. As ocorrências registradas pela fiscalização serão comunicadas à CONTRATADA, para imediata
correção, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste instrumento, mediante a abertura de
processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES
10.1. A taxa contratada é fixa e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses, na forma do parágrafo 1º do
artigo 28 da Lei 9.069, de 29/06/95, contado o prazo da data da apresentação proposta, nos termos do §1º do
artigo 3º da Lei 10.192/2001.
10.1.1. No caso de reajuste será utilizado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou
índice setorial, ou especifico que venha a ser criado e melhor reflita a variação de preços do mercado.
10.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, e as estabelecidas no Termo de Referência
Nº 118/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI (2726110 ) o CONTRATANTE deverá:
11.1. Promover as condições para a execução dos serviços objeto deste contrato;
11.2. Controlar e acompanhar toda a execução do contrato, atestando e remetendo as notas fiscais/faturas a
efetiva execução do objeto;
11.3. Comunicar à CONTRATADA o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada no
fornecimento do objeto requisitado, que possa comprometer a tempestividade, a qualidade e a eficácia do uso
a que se destina;
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11.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
11.5. Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da CONTRATADA,
informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos julgados necessários;
11.6. Manter os contatos com a CONTRATADA por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência que, posteriormente, devem ser confirmados por escrito no prazo de até 72
(setenta e duas) horas.
11.7. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, transferência de responsabilidade da CONTRATADA
para terceiros, sejam fabricantes, representante ou quaisquer outros.
11.8. Permitir acesso dos empregados da contratada às dependências do Palácio da Justiça para execução do
objeto.
11.8.1. Assegurar o livre acesso às áreas envolvidas no serviço de pessoas credenciadas pela
CONTRATADA para a sua execução, prestando-lhe esclarecimentos que eventualmente venham a ser
solicitados;
11.9. Supervisionar, gerenciar e fiscalizar os procedimentos a serem realizados pela Comissão de
Fiscalização ou pelos ficais de contrato.
11.10. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por gestor ou fiscal especialmente nomeado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
11.11. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para sua correção;
11.12. Exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha a causar
embaraço ou que adote procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas.
11.13. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.
11.14. Publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, no Diário da Justiça Eletrônico, órgão
oficial de divulgação dos atos processuais e administrativos do Poder Judiciário do Estado do Piauí,
veiculado no sítio do TJ-PI, no endereço www.tjpi.jus.br;
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, e as estabelecidas no Termo de Referência
Nº 118/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI (2726110 ) a CONTRATADA deverá:
12.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e da proposta da
CONTRATADA, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade
e na quantidade especificadas no Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA.
12.2.  Assegurar que o uso do cartão do portador será exclusivamente para efetuar a transação vinculada a
este TJ-PI;
12.3. Estar em plena conformidade com os padrões PCI-DSS (Payment Card Industry Data Security
Standards), Padrão de Segurança de Dados da Indústria de Cartões de Pagamento
12.4. Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local  constante
no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal e cópia do contrato/ordem de fornecimento,
juntamente com a Nota de Empenho.
12.5. Assinar o Contrato Administrativo/Ordem de Fornecimento e retirar a Nota de Empenho no prazo de
48 (quarenta e oito horas), a partir da comunicação por parte do Contratante que poderá ser feita via
telefonema, correspondência ou correio eletrônico.
12.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo estipulado no
Termo de Referência os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;.

http://www.tj.sc.gov.br/
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12.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme estabelece o art. 55, XIII
da Lei nº 8.666/93.
12.8. Responder satisfatoriamente qualquer questionamento do representante do TJPI, inerentes ao objeto da
contratação;
Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;
12.9. Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a
terceiros, por seus empregados durante a execução do Contrato;
12.10. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;
12.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
12.12. Assumir total responsabilidade por quaisquer acidentes de que seus empregados venham a ser vítimas
nas dependências do Contratante;
12.13. Manter os contatos com o CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência na execução do Contrato que, posteriormente, devem sempre ser confirmados
por escrito, dentro de até 72 (setenta e duas) horas, a contar da data de contato;
12.14. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato;
12.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los caso o previsto inicialmente não seja satisfatório para o atendimento ao
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei
n. 8.666/1993;
12.16. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo as
despesas definidas em leis sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e todos os
custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou indiretamente,
o objeto ora contratado, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a título de revisão
de preço ou reembolso.
12.17. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Tribunal de Justiça do Piauí, devendo
ainda atender prontamente as reclamações.
12.18. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato, sem prévia e expressa anuência do Contratante.
12.19. A CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar o(s) número(s) do(s) telefone(s) da empresa ou do
responsável, para atendimento dos chamados da CONTRATANTE, para solução do problema demandado,
em caso de reclamações.
12.20. Comunicar-se com o CONTRATANTE por meio de envio de documento ao e-mail da unidade
responsável pela gestão de contratos do TJ-PI;
12.21. Comunicar ao Contratante, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas os motivos que
eventualmente impossibilitem a prestação dos serviços no prazo estipulado, nos casos em que houver
impedimento justificado para funcionamento normal de suas atividades, sob a pena de sofrer as sanções da
Lei 8.666/93;
12.22. Vincular-se ao que dispõe a lei nº 3.078, de 11/09/90 (Código de Proteção de Defesa do Consumidor).
12.23. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os arts. 14
e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/1990);
12.24. São expressamente vedadas à CONTRATADA: A contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do TJ/PI, durante o período de prestação do serviço.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, a licitante
vencedora que:
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13.1.1. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
13.1.2. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
13.1.3. Não mantiver a proposta;
13.1.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.6. Cometer fraude fiscal;
13.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances, além dos atos que se enquadrem nas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n°
14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar
e contratar.
13.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, tomando por base os Quadros I e II desta Cláusula:
13.3.1. Advertência será aplicada à CONTRATADA:
a1) em caso de infrações que correspondam a pequenas irregularidades verificadas na execução do contrato
que venham ou não causar dano ou prejuízo ao contratante ou a terceiros;
a2 na hipótese de não confirmação instantânea da transação, que é aquela ocorrida no prazo máximo de 30
(trinta) segundos; ou
a3) em casos de infrações que seriam motivo para aplicação da penalidade de multa, porém não causem
prejuízo ao contratante ou a terceiros, e que não sejam caso de reincidência.
13.3.2.  Multa será aplicada à CONTRATADA:
a) 1% (um por cento) ao dia, limitado a 10% (dez por cento), sobre o valor total dos débitos em atraso em
razão do não cumprimento do prazo estabelecido para o repasse dos valores das transações ao TJ-PI;
b) R$ 1.000,00 (mil reais) por ocorrência no caso da não confirmação da transação no tempo máximo de 4
(quatro) minutos;
c) R$ 500,00 (quinhentos reais) ao dia, limitado a R$ 15.000,00 (quinze mil reais), no caso de
descumprimento dos prazos estabelecidos na ordem de serviço de integração da plataforma de pagamento
aos sistemas internos do TJ-PI;
d) R$ 1.000,00 (mil reais) por ocorrência no caso de indisponibilidade do sistema de pagamentos por mais
de 1 (uma) hora em um mesmo dia;
e) R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por ocorrência pela aplicação de 3 (três) advertências em período inferior a
6 (seis) meses ou pelo descumprimento de quaisquer das obrigações ou prazos contidos no contrato para as
quais não tenham sido fixadas penalidades específicas.
f) Quando o valor acumulado das multas no período de 12 (doze) meses extrapolar o limite de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais) e/ou houver reincidência na infração, constatado o prejuízo ao interesse público, o TJ-
PI poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções ou até mesmo iniciar o processo de rescisão contratual.
g) Os valores relativos à multa serão pagos mediante notificação de cobrança e quitação de boleto bancário
emitido pelo TJ-PI.
h) O CONTRATANTE encaminhará, após a conclusão do devido processo legal, notificação de cobrança à
CONTRATADA, que deverá fazer o recolhimento aos cofres públicos até o 5º (quinto) dia útil a partir de seu
recebimento, sob pena de cobrança judicial.
i) Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da notificação de cobrança, o
CONTRATANTE protestará o valor e/ou o inscreverá em dívida ativa.
 
13.3.3. Aplicação de outras Multas:
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b.1.) Multa moratória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de atraso
injustificado, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.2) Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução
total do objeto, configurada após o nonagésimo dia de atraso;
b.3) Em caso de inexecução parcial, aplicar-se-á a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
anterior, de forma proporcional à obrigação inadimplida;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
e) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e demais cominações legais.
13.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem anterior poderão ser aplicadas
cumulativamente à pena de multa, de acordo com os Quadros I e II desta Cláusula.
13.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/93, as empresas ou
profissionais que:
13.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
13.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
13.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
13.6. Após o nonagésimo dia de atraso, o TJ/PI poderá rescindir o contrato, caracterizando-se a inexecução
total do seu objeto.
13.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666/93.
13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
13.9. O valor da multa aplicada será descontado da garantia prestada, se houver, ou descontado de
pagamentos eventualmente devidos à Contratada. Na inexistência destes, será pago mediante depósito
bancário em conta a ser informada pela Contratante ou judicialmente.
13.10. Ad cautelam, o TJ/PI poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, antes da instauração do
regular procedimento administrativo.
13.11. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a contratada obrigada a recolher a importância devida
no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
13.12. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada ao TJ/PI, a
contratada será encaminhada para inscrição em dívida ativa.
13.13. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão ou nesse prazo, encaminhá-lo,
devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;
13.14. Serão publicadas no Diário da Justiça do TJPI as sanções administrativas previstas, inclusive a
reabilitação perante a Administração Pública;
 

Quadro I
Item Infração Grau Multa

1 Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não explicitadas nos
demais itens, que sejam consideradas leves 1 Moratória
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2 Não entreqa de documentação simples solicitada pelo CONTRATANTE 1 Moratória
3 Atraso parcialmente justificado na entrega até 30 dias. 1 Moratória
4 Atraso parcialmente justificado na entrega acima de 30 dias até 60 dias. 2 Moratória
5 Atraso parcialmente justificado ou injustificado na entrega acima de 60 dias. 2 Compensatória
6 Descumprimento de outros prazos, previstos do TR 2 Moratória
7 Erros de execução do objeto 3 Moratória
8 Desatendimento às solicitações do CONTRATANTE 3 Moratória

9 Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não explicitadas nos
demais anteriores, que seriam consideradas médias 3 Moratória

10 Execução imperfeita do objeto 3 Moratória

11 Não manutenção das condições de habilitação e de licitar e contratar com a
Administração Pública durante a vigência contratual 4 Compensatória

12 Não entrega de documentação importante solicitada pelo CONTRATANTE 4 Compensatória

13 Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não explicitadas nos
demais itens, que seriam consideradas graves 4 Compensatória

14 Inexecução parcial do Contrato 4 Compensatória

15 Descumprimento da legislação (legais e infralegais) afeta à execução do objeto (direta
ou indireta) 5 Compensatória

16 Cometimento de atos protelatórios durante a execução visando adiamento dos prazos
contratados 5 Compensatória

17 Inexecução total do Contrato 5 Compensatória
 

 Quadro II

Grau
Advertência

- 1ª
Ocorrência

Mora moratória
Valor Mensal Multa Compensatória Impedimento

Prazo

1 Sim Não Não Não

2 Não 1% a 4,9% por ocorrência ou contrato 1,5% a 4,9% por ocorrência ou contrato

Mínimo: 1
mês

Máximo: 2
anos

3 Não 5% a 8,9% por ocorrência ou contrato 8,0% a 14,9% por ocorrência ou contrato

Mínimo: 6
meses

Máximo: 3
anos

4 Não 9% a 11,9% por ocorrência ou contrato 15,0% a 24,9% por ocorrência ou contrato

Mínimo: 3
anos

Máximo: 5
anos

5 Não 12% a 15% por ocorrência ou contrato 25% a 30% por ocorrência ou contrato

Mínimo: 4
anos

Máximo: 5
anos

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO
14.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, sem prejuízo das sanções e
consequências previstas neste instrumento contratual, na legislação pertinente e em regulamento, conforme
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.
14.2. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666, de
1993, com as consequências indicadas no artigo 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Projeto Básico, anexo do Edital e neste instrumento contratual.
14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito ao contraditório e à prévia e ampla defesa.
14.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo das sanções e consequências previstas neste
instrumento contratual, na legislação pertinente e em regulamento.
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14.5. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:
14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos, atualizado;
14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.5.3. Indenizações e multas.
14.6. A rescisão deste Contrato, conforme artigo 79 da Lei 8.666/93, poderá ser:
14.6.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I
a XII do art. 78 da Lei Nº 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30
(trinta) dias corridos, salvo no caso do inciso XVII, do mesmo artigo; 
14.6.1.1. Nesse caso, o Contratante poderá reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causados à Administração.
14.6.2. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.
14.6.3.  Ser Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
14.7. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a Contratada terá o prazo
de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o TJ/PI adotar,
motivadamente, providências acauteladoras.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1. Dos atos praticados com respeito a este Contrato, cabem:
15.1.1. RECURSO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação do ato no Diário da Justiça da
Piauí, ou da comunicação do fato pelo contratante, nos casos de:
a) Rescisão do Contrato;
b) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.
15.1.2. REPRESENTAÇÃO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da decisão do recurso do
CONTRATANTE, desde que não caiba recurso hierárquico.
15.1.3. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da publicação do ato
no Diário da Justiça do Piauí, no caso específico da aplicação de Declaração de Inidoneidade, aplicada pelo
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí.
15.2. Os recursos interpostos pela CONTRATADA serão dirigidos a maior autoridade administrativa do
Tribunal de Justiça, podendo o mesmo, reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
15.3. Nenhum prazo de Recurso, Representação ou Pedido de Reconsideração se inicia ou corre sem que os
autos do processo estejam com vista franqueada à CONTRATADA.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO
EDITAL E A PROPOSTA
16.1. Este Contrato fundamenta-se:
16.1.1. Nas Leis Federais nº 10.520/2002, e nº 8.666/93, no Decreto nº 5.450/2005, na Resolução TJPI-
19/2007, de 11.10.07 e na Portaria TJ/PI nº 168/11, de 25.01.11;
16.1.2. Nos preceitos de Direito Público;
16.1.3. Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.
16.2. O presente Contrato vincula-se aos termos:
16.2.1. Do Edital do Pregão Eletrônico nº 66/2022/TJ/PI e seus anexos, constante do Processo
Administrativo SEI nº 20.0.000084537-0;
16.2.2. Da proposta vencedora da CONTRATADA;
16.2.3. Termo de Referência Nº 118/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI (2726110 ).
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS
17.1. Os casos omissos serão submetidos ao parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos - SAJ, e resolvidos
de conformidade com o preceituado na Lei 8.666/93, suas alterações posteriores e demais legislações
aplicáveis, depois de submetidos à anuência da maior autoridade administrativa do TJ/PI.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICIDADE
18.1. O extrato deste Contrato será publicado no Diário de Justiça do TJ/PI, conforme dispõe o art. 61,
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993, e Resolução 33/2012 do TCE/PI.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. Toda correspondência entre as PARTES, relativamente ao processo, deverá ser enviada aos endereços
constantes no preâmbulo deste contrato, mediante aviso de recebimento.
19.2. Os entendimentos mantidos pelas partes deverão ser sempre por escrito, ressalvados os casos
determinados pela urgência, cujos entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito no prazo de até
72 (setenta e duas) horas.
19.3. O Contrato obriga as partes e seus eventuais sucessores.
19.4. A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto contratado.
19.5. À CONTRATADA é vedada a subcontratação total dos serviços objeto do Contrato
Não transferir a outrem, o objeto do Contrato, sem prévia e expressa anuência do Contratante.
19.6. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa
que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de
membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante, conforme dispõe o art. 3º da Resolução nº
07/2005 do CNJ.
19.7. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa
que tenha entre seus empregados colocados à disposição dos Tribunais para o exercício de função de chefia,
pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução nº 156/2012 do CNJ.
19.8. A Contratada responderá pelos vícios de qualidade e de quantidades que venham a ser constatados no
objeto que os tornem impróprios ou inadequados aos fins a que se destinam.
19.9. Salvo expressas disposições em contrário, todos os prazos e condições deste Contrato e dos
documentos componentes, vencem nas datas fixadas, independentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial.
19.10. Havendo divergências entre as cláusulas contratuais e as previstas no Termo de Referência e
anexos, prevalecem as deste instrumento contratual.
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA – DO FORO
20.1. As partes elegem o foro da Comarca de Teresina, Capital do Estado da Piauí, para dirimir as dúvidas
oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem as partes, justas e acordadas, firmam o presente instrumento, assinando-o eletronicamente,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006 e Resolução 22/2016/TJPI, para que produza seus efeitos
jurídicos legais.

Documento assinado eletronicamente por Saulo José Possamai, Usuário Externo, em 22/11/2022, às
08:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

http://www.cnj.jus.br/images/resol_gp_156_2012.pdf
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Documento assinado eletronicamente por José Ribamar Oliveira, Presidente, em 22/11/2022, às 14:05,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o
código verificador 3762216 e o código CRC CC5E36EC.

20.0.000084537-0 3762216v6

http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php

